
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Raimundo Santos – PSD-PA

Requerimento de Informação nº       , de 2024
(Do Sr. Raimundo Santos)

Solicita  informações  ao  Ministro  das
Comunicações sobre o Programa Wi-
Fi  Brasil  para  o  município  de
Ananindeua no Estado do Pará. 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no artigo 50, § 2º da Constituição Federal, e nos

artigos  24,  inciso  V  e  115,  inciso  I  do  Regimento  Interno,  requeiro  a  Vossa

Excelência  que  seja  feita  solicitação  de  informações  ao  Ministro  das

Comunicações sobre o Programa Wi-Fi Brasil para o município citado na ementa,

bem como do número de pontos de internet já instalados e a previsão de sua

ampliação na cidade.

JUSTIFICAÇÃO

O município citado do Estado do Pará, é uma das muitas localidades do

Norte  do  País  carentes  dos  benefícios  de  maior  interatividade  garantida  pela

internet e que contribui sobremaneira para o desenvolvimento socioeconômico.

Daí a necessidade de informações gerais bem como do número de pontos de

internet já instalados e a previsão de sua ampliação na cidade, que compõe um
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dos principais rincões regionais do País no qual conflitam grandes extensões de

áreas e distribuição demográfica. 

O Programa Wi-fi Brasil foi criado pela Portaria MC nº 256, de 13 de março

de 2002 e é gerido pelo Ministério das Comunicações e oferece acesso a serviços

de conexão à internet, com o objetivo de promover a inclusão digital e social, bem

como incentivar ações de governo eletrônico para a população. 

Dessa forma, o município citado necessita da ampliação do programa para

o fortalecimento da cidadania com o aumento das relações sociais e a facilitação

das atividades comerciais da produção, entre outros benefícios. 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2024. 

Deputado RAIMUNDO SANTOS

PSD-PA
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